
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2999/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-017/SESAU/PMA 
 

 

 

 

EDITAL 
 
 

 
Pregão Eletrônico SRP nº 9/2021-017 

SESAU/PMA 

 

Data de Abertura: 01/09/2021 às 9:30 

no sítio www.gov.br/compras 
 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E HIGIENE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO ALMOXARIFADO, BEM COMO 
PARA DAR ATENDIMENTO, DE FORMA SATISFATÓRIA, ÀS CONSTANTES DEMANDAS DAS 
UNIDADES ORGANIZACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANANINDEUA/PA - SESAU, de acordo com as especificações e quantidades constantes no Termo 
de Referência. 

Modo de disputa 

Aberto 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento 
Jurídico 

Forma de 
Adjudicação 

Sim – Decreto 
7.892/2013 

Não 
ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 
Por ITEM 

 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 
7.174/2010 

Não Não Não Não 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

 
Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, para o 
endereço www.gov.br/compras  

 
Até 03 (três) dias úteis antes da data 
de abertura, para o endereço 
www.gov.br/compras  
 

 
Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no COMPRASNET 
e as especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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EDITAL 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU, Órgão da Administração Direta, através de 

pregoeira designada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA – PMA pelo Decreto Municipal 

nº 041 de 04 de janeiro de 2021, torna-se público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

licitação, para Registro de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no modo de disputa Aberto, nos termos da Lei nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos.  
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA: 01 de setembro de 2021 
HORÁRIO: 9:30h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras 

 

1.  DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
ALMOXARIFADO, BEM COMO PARA DAR ATENDIMENTO, DE FORMA SATISFATÓRIA, ÀS 
CONSTANTES DEMANDAS DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ANANINDEUA/PA - SESAU, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, no certame será analisado o valor unitário de item/material, 
conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no COMPRASNET 
e as especificações constantes no Termo de Referência deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

http://www.gov.br/
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 
4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.2  Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.2.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.2.6 Entidades empresarias que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; nos itens exclusivos ara 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá 
o prosseguimento no certame; 
4.3.1.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 
4.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
4.3.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
4.3.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
4.3.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.3.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.3.8 Que o fornecimento são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário do item; 
6.1.2 Marca; 
6.1.3  Fabricante;  
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as mesmas informações à especificadas no Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente.  
6.2 Todas as especificações dos materiais contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento do item. 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 A classificação da proposta nesta fase não obsta que, posteriormente, em julgamento definitivo, 
seja decidido em sentido contrário, caso a proposta revele-se inaceitável. 
7.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez 
centavos). 
7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos 
do período de duração de sessão pública.  
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.  
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 
7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
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7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  
7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Quanto a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 
7.28.1 no pais; 
7.28.2 por empresas brasileiras;  
7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
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7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 
9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.4.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
8.7 O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, deverá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.8. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 SICAF; 
9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.7 Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica:  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
9.9.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.9.7  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8 Alvará de Funcionamento emitido pela Prefeitura da sede da Licitante, relativo ao domicílio da 
licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação; 
9.9.9 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), em plena validade. 
9.9.10 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.11 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 
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9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, e âmbito 
federal; 
9.10.2 Certidão de Inteiro Teor, acompanhada de todos os atos, expedida pela Junta Comercial do 
Estado de domicílio da empresa licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior a 60 
(sessenta) dias de antecedência da data de abertura das propostas; 
9.10.3 Certidão Específica de Atos expedida pela Junta Comercial do Estado de domicílio da empresa 
licitante, atualizada, ou seja, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data de abertura das propostas; 
9.10.4 Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar as documentações 
acima aludidas, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
abertura das propostas; 
9.10.5 Balanço patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da 
empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 
Diário, este registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta;  
9.10.5.1 Assinatura do contador ou Técnico Contábil e do titular ou representante legal da Entidade no 
BP, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; §4º do art. 177 da Lei 6.404/76 e suas 
alterações; Resolução CFC nº 1330/11. 

9.10.5.2 No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial 
do último exercício financeiro; 

9.10.5.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

9.10.5.4 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.  

9.10.5.5  Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.6 Certidão de Regularidade junto ao Conselho Regional de Contabilidade (Contador/Técnico em 
Contabilidade) com data do mesmo período do registro do Balanço e outra no prazo de validade, na 
data prevista para a realização da abertura do certame. 

9.10.7 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a 
Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo 

Circulante 

 Passivo 
Circulante 

9.10.8 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
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9.11 Qualificação Técnica   

9.11.1. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha atividade pertinente e compatível 
em características ao objeto da licitação, deverá estar emitido em nome e com o CNPJ/MF da matriz 
e/ou filial(ais) da licitante. 
9.11.1.1 Os atestados e/ou certidões deverão ser assinados por servidor ou funcionário 
competente que exerça a chefia, gerência, direção, supervisão ou coordenação do setor que usufruiu o 
objeto que atesta, com indicação do nome completo e cargo/função. 
9.11.1.2 Caso haja necessidade, a Administração reserva-se ao direito de solicitar a apresentação de 
cópia da (s) Nota (s) Fiscal (is) correspondentes ao (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica. 
9.12 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 
 (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  
 (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.  
9.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, aos quais, caso também exista restrição 
quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.18 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 A proposta deverá conter: Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone 
(atualizado), endereço eletrônico (e-mail - atualizado) para contato, bem como nome do proponente ou 
de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, dados bancários como: Banco, agência, 
número da conta corrente do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2999/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-017/SESAU/PMA 
 

 

 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 
mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra quais decisões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 27, IV, da Lei nº 8.666/93 e art.43, § 1º, da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

  

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital.  
14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 
o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
14.5. Por ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá 
dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO DIGITAL DA PESSOA JURÍDICA), nos 
termos da Resolução n°11.536/2014-TCM/PA.  

15. DO TERMO DE CONTRATO  
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
15.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
15.4 O prazo de vigência da contratação será até o final do exercício do ano de 2021, contados da data 
de assinatura do termo e publicação do extrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual 
ou no termo de referência, na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
15.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 
15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
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15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16.  DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
16.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
16.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
16.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência e Minuta do Contrato anexos deste Edital. 

18.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
Minuta do Contrato anexos deste Edital.  

19.  DO PAGAMENTO 
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato 
anexos deste Edital. 

20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, Lei nº 8.666, de 1993 e 
Decreto 10.024, de 2019, a Contratada que: 
20.2 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
20.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.2.2. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
20.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.2.4. Cometer fraude fiscal; 
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20.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
20.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
20.3.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
20.3.3. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
20.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
20.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
20.3.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
20.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 do Edital. 
20.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 
20.4. As sanções previstas nos subitens 20.3.1, 20.3.5, 20.2.6 e 20.3.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
20.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
20.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
20.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
20.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.  
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20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
21.2 A impugnação deverá ser realizada de forma eletrônica, pelo sistema www.gov.br/compras; 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os   
participantes e a administração. 

22.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

http://www.gov.br/compras
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22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 
22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras, 

www.tcm.pa.gov.br. 
22.12  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1 ANEXO I – Termo de Referência  
22.12.2 ANEXO II – Orçamento Estimado 
22.12.3           ANEXO III– Minuta de Ata de Registro de Preços. 
22.12.4           ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 

23.  DO FORO 
23.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Ananindeua-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 

 
Ananindeua-PA, 18 de agosto de 2021. 

 
_____________________________________ 

                                    
 
 

 
Ione Maria de Oliveira Moura 

Pregoeira/PMA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. INTRODUÇÃO 
A Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, por meio da Diretoria Técnica, solicita a competente, 
autorização para abertura de processo licitatório, à aquisição de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA E HIGIENE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO ALMOXARIFADO, BEM COMO PARA 
DAR ATENDIMENTO, DE FORMA SATISFATÓRIA, ÀS CONSTANTES DEMANDAS DAS UNIDADES 
ORGANIZACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA/PA - SESAU. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de materiais de limpeza e higiene é imprescindível à Secretaria Municipal de Saúde 
de Ananindeua – SESAU, para suprir as necessidades de fornecimento interno do Almoxarifado, bem 
como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas das Unidades 
Organizacionais, na obtenção de materiais para o desenvolvimento das atividades desta Secretaria 
Municipal de Saúde.  
2.2. Os itens a serem licitados foram mensurados através dos relatórios de consumo e de termo de 
contrato do exercício anterior, acrescido dos itens mais adquiridos pela Secretaria de Saúde, pela 
necessidade de reposição dos bens atualmente indisponíveis, bem como do acréscimo de atividades 
na Rede de Saúde, dentre outros motivos, razão pela qual se justifica pela necessidade dos referidos 
itens e suas especificações técnicas. 
 
3. AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:  
3.1. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE), expedido pela ANVISA/MS- Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou publicação no DOU ou protocolo de renovação da 
AFE, para fabricantes, distribuidoras e venda de produtos saneantes;  
3.2. Licença de Funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada, ou cadastramento definitivo emitidos por 
órgão da Vigilância Sanitária local do fornecedor proponente, e se o proponente for o fabricante ou 
detentor do registro do produto no Brasil.  
3.3. Certificado de Registro do Produto junto ao Ministério da Saúde e/ou publicação no DOU com 
vigência atualizada conforme Lei n° 6.360, de 23/09/1978. Estando o registro vencido, a licitante deverá 
apresentar documento que comprove o pedido de sua revalidação (protocolo) dentro do prazo 
estabelecido pela legislação; 
 
4.  OBJETO DA LICITAÇÃO 
O objeto da licitação é a seleção da proposta mais vantajosa, através do Sistema de Registro de Preços, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 
ALMOXARIFADO, BEM COMO PARA DAR ATENDIMENTO, DE FORMA SATISFATÓRIA, ÀS 
CONSTANTES DEMANDAS DAS UNIDADES ORGANIZACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ANANINDEUA/PA - SESAU. 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS: 
5.1. Para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ananindeua, o objeto a ser contratado seguirá as especificações detalhadas no quadro abaixo: 

Nº DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. 

1 

ÁCIDO MURIÁTICO CLORÍDICO 1L C/12 UNIDADES – LIMPADOR BASE 
ÁCIDA; COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁCIDO SULFÔNICO, FLUORÍDRICO E 
MURIÁTICO; ASPECTO FÍSICO: LÍMPIDO; COR: DE INCOLOR A 
AMARELADO; SOLUBILIDADE EM ÁGUA 100%, APLICAÇÃO: LIMPEZA 
E BRILHO DE PISOS, MÁRMORES, CIMENTADOS; CARACTERÍSTICA 

CX 1.200 
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ADICIONAL: BIODEGRADÁVEL. COM REGISTRO NA ANVISA/MS E 
INSTRUÇÕES DE USO NO RÓTULO. 

2 

ÁGUA SANITÁRIA 1 L C/12 UNIDADES: ÁGUA SANITÁRIA. 1 L. 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE 
SÓDIO E ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% P/P. PRODUTO 
À BASE DE CLORO 

CX 4.320 

3 
ÁLCOOL GEL 70% C/ 12 UNIDADES GL ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR. 
COM REGISTRO NA ANVISA. FRASCO COM 500 ML 

CX 2.400 

4 
ÁLCOOL LIQUIDO 70% C/ 12 UNIDADES INPM GL ANTISSÉPTICO 
HIGIENIZADOR. COM REGISTRO NA ANVISA. FRASCO COM 500 ML 

CX 2.400 

5 

ÁLCOOL COMUM 96 GRAUS C/ 12 UNIDADES- ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO A 92,8ºINPM (96,0ºGL), ASPECTO: LÍQUIDO INCOLOR 
ISENTO DE PARTÍCULAS, VOLÁTIL, INFLAMÁVEL. ODOR: 
CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOL 

CX 2.400 

6 

DESODORIZADOR DE AR: CADA UNIDADE DEVE CONTER 
APROXIMADAMENTE 400 ML AEROSOL AMBIENTAL, AÇÃO 
NEUTRALIZANTE DE ODOR COM PRAZO DE VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES. 

UND 5.760 

7 
BALDE MATERIAL PLÁSTICO - COM ALÇA DE METAL E COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

UND 1.200 

8 

CESTO TELADO ALTURA DO PRODUTO 53(CM) COMPRIMENTO DO 
PRODUTO 44 CM, TAMANHO 53X44X44 EM POLIPROPILENO 
RECICLADO 

UND 1.200 

9 

CLORO EM GEL MATA 99,9% DOS GERMES E BACTÉRIAS – IDEAL 
PARA LIMPEZA E DESINFECÇÃO, COM BICO DOSADOR CHEGA 
AONDE AS ÁGUAS SANITÁRIAS NÃO CHEGAM E NÃO RESPINGA 
CONSISTÊNCIA EM GEL. ADERE AS SUPERFÍCIES POR MAIS TEMPO, 
NÃO SÓ DESINFETA COMO TAMBÉM REMOVE A SUJEIRA LIMPA, 
COM 12 UNIDADES DE 700 ML. 

UND 4.320 

10 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 180 ML, CAIXA 
CONTENDO 25 PACOTES DE 100 UNIDADES. 

CX 1.200 

11 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO 50 ML, CAIXA 
CONTENDO 50 PACOTES DE 100 UNIDADES. 

CX 720 

12 
CREOLINA POSSUI EM SUA FÓRMULA UMA MISTURA DE CRESÓIS E 
FENÓIS ASSOCIADOS A HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS NA 
FORMA MISCÍVEL, PRODUZINDO UM TIPO DE EMULSÃO 
ESSENCIALMENTE FINA EM DILUIÇÃO NA ÁGUA DE 1 LITRO. 

UND 4.800 

13 DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO GERAL, COM 99,9% DE AÇÃO 
BACTERICIDA, GERMICIDA E FUNGICIDA, EMBALADO EM FRASCO 
PLÁSTICO DE 1 LITRO. 

UND 28.800 

14 
DESENTUPIDOR DE VASOS, PIAS E RALOS DE 1L, CONTENDO EM 
SUA FÓRMULA BÁSICA HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, 
NITRATO DE SÓDIO, BARRILHA, ALUMÍNIO, CORANTE. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 840 

15 
DESINTUPIDOR DE PIA 11X16CM DE POLIPROPILENO COM 
BORRACHA SANFONADA. 

UND 600 

16 
DESINTUPIDOR DE VASOS EM BORRACHA RESISTENTE COM CABO 
EM POLIPROPILENO. 

UND 600 

17 
PEDRA SANITÁRIA DE 25G, COM SUPORTE PARA FIXAÇÃO NA 
PAREDE DO VASO SANITÁRIO. 

UND 18.000 

18 DESENGORDURANTE - 500 ML, LIMPADOR DE USO GERAL, 
UTILIZADO PARA LIMPEZA DE AZULEJOS, PISOS, PLÁSTICOS E 
ESMALTADOS, FOGÕES E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, INDICADO PARA 
REMOVER GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE DEDOS E 
SALTOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA CAMPESTRE, LARANJA OU 

UND 6.000 
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FLORAL. 

19 DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, TESTADO E 
APROVADO DERMATOLOGICAMENTE, ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 500ML 

UND 9.600 

20 

DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, TESTADO E 
APROVADO DERMATOLOGICAMENTE, ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 5 LITROS 

UND 2.400 

21 
ESCOVA ANATÔMICA PLÁSTICA COM CERDAS RESISTENTES, 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 11,6X6,6X4,1 CM. 

UND 2.400 

22 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO REDONDA, CERDAS 
DE NYLON, CABO ENTRE 18,0 A 20,0CM, COM SUPORTE PLÁSTICO 
RESISTENTE 

UND 1.200 

23 
ESPANADOR EXTENSOR RETRÁTILDE MICROFIBRA 
ELETROSTÁTICO TIRA PÓ LIMPEZA 

UND 1.200 

24 ESPONJA ANTIADERENTE PARA LOUÇAS, CONFECCIONADA EM 
ESPUMA DE POLIURETANO COM BACTERICIDAS E FIBRA SINTÉTICA 
COM ABRASIVO, DUPLA FACE E MEDINDO 110X75X20MM 

UND 7.200 

25 
FLANELA 30X40 PANO DE MICROFIBRA DE ALTA PERFOMANSER 
PARA LIMPEZAS EM GERAL 

UND 2.400 

26 

FÓSFORO PCT C/10, COM PONTA ABRASIVA, MEDINDO DE 3 A 4 CM 
DE COMPRIMENTO TOTAL, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
RESISTENTES, CONTENDO APROXIMADAMENTE 40 PALITOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O SELO DO INMETRO. 

PCT 1.200 

27 
INSETICIDA AEROSOL 300 ML, TUBO, SPRAY, INODORO, VALIDADE 
12 MESES. 

UND 10.080 

28 

LIMPA VIDROS: CONCENTRADO COM GATILHO DE 500 ML, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO SOLVENTE GLICÓLICO, ÁLCOOL 
ISOPROPÍLICO, CORANTE. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TENSOATIVO CATIÔNICO/ FRAGRÂNCIA, AÇÃO ANTIESTÁTICA 
PRAZO DE VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 2.880 

29 
LUSTRA MOVEIS BRANCO CREMOSO A BASE DE SILICONE, 
PERFUME E ÁGUA COM QUANTIDADE 200 ML 

UND 1.920 

30 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% LATEX TAMANHO PEQUENO CANO 
LONGO DE 30 CM, TIPO SEM FORRO, ANTIDERRAPANTE, MULTIUSO, 
RESISTENTE, ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE DO PRODUTO. 

PAR 720 

31 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% LATEX TAMANHO MÉDIO CANO LONGO 
DE 30 CM, TIPO SEM FORRO, ANTIDERRAPANTE, MULTIUSO, 
RESISTENTE, ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE DO PRODUTO. 

PAR 1.200 

32 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% LATEX TAMANHO GRANDE CANO 
LONGO DE 30 CM, TIPO SEM FORRO, ANTIDERRAPANTE, MULTIUSO, 
RESISTENTE, ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICACAO E DE VALIDADE DO PRODUTO. 

PAR 720 

33 
LIXEIRA COM PEDAL EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 14 LITROS, 
ALTURA 30 CM, DIÂMETRO 24 CM. 

UND 1.200 

34 
PÁ COLETORA DE LIXO EM PLÁSTICO, COM CABO DE MADEIRA, AÇO 
OU PLÁSTICO DE APROXIMADAMENTE 1 MT DE COMPRIMENTO. 

UND 1.200 

35 PANO DE CHÃO 72X90 ALVEJADO UND 9.600 

36 PANO DE LIMPEZA MULTIUSO C/5 UND 60X33 PCT 3.600 

37 PANO DE PRATO 65X40CM 100% ALGODÃO UND 2.400 

38 
PAPEL BRANCO INTERFOLHADO, 02 (DUAS) DOBRAS, 20 X 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESCARTÁVEL, ABSORVENTE, 
APLICAÇÃO EM TOALETES, FARDO COM 1000 FOLHAS. 

UND 3.600 
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39 
PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA, BRANCA, MACIA, ABSORVENTE, TAM 
19CM X 22CM, FARDO COM 12 PACOTES DE 02 UNIDADES EM CADA 
PACOTE. 

FARDO 7.200 

40 

PAPEL HIGIÊNICO, ROLO COM 30M, FOLHA DUPLA, BRANCO, ALTA 
ALVURA, SEM PIGMENTAÇÃO ORIUNDA DA UTILIZAÇÃO DE APARAS 
DE MATERIAL IMPRESSO, DISTRIBUIÇÃO HOMOGÊNEA DAS FIBRAS 
AO LONGO DO PAPEL, NEUTRO, GOFRADO, PICOTADO, MACIO COM 
ALTO PODER DE ABSORÇÃO FARDO COM 16 PACOTES COM 04 
UNIDADES EM CADA PACOTE. 

FARDO 2.400 

41 

PAPEL HIGIÊNICO PCT GRANDE C/8 ROLOS DE FIBRA DE CELULOS, 
30M X 10CM. ESPECIFICAÇÕES: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO ROLO, 
100% FIBRAS NATURAIS, NÃO RECICLADO, PICOTADO, GROFRADO, 
COM RELEVO, FOLHA SIMPLES 100%, NEUTRO, A EMBALAGEM DEVE 
OFERECER BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO. 

PACOTE 2.400 

42 
RODO DUPLO DE ESPUMA, MEDINDO 60CM, COM CABO PLÁSTICO 
FIXO 

UND 1.200 

43 

SABÃO EM PÓ EMBALAGEM (CAIXA/PACOTE) DE 500 G PARA USO 
GERAL, BIODEGRAVÉL, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E A VALIDADE 
FARDO COM 20 UNIDADES. 

FARDO 4.800 

44 
SABÃO EM BARRA DE 1 KG CAIXA COM 10 PEÇAS REMOVE SUJEIRAS 
E SUA FORMA ELABORADAS COM INGREDIENTES NATURAIS 

CX 2.400 

45 
SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO DE 200 LITROS, PACOTES 
COM 10 UNIDADES 

PCT 1.200 

46 
SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO DE 100 LITROS, PACOTES 
COM 10 UNIDADES 

PCT 1.200 

47 
SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO DE 50 LITROS. TAM 63CM 
X 80CM.PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 1.200 

48 
SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO DE 30 LITROS.PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

PCT 1.200 

49 

SABONETE LÍQUIDO CONCENTRADO PH NETRO, CREMOSO E 
OPACO, HIDRATADO E PERFMADO, PARA USO EM SABONETEIRAS 
COM RESERVATÓRIO, COM ALTO PODER GERMICIDA. EMBALAGEM 
DE 5 LITROS 

UND 2.400 

50 

CONCENTRADO PARA LIMPEZA PESADA A BASE DE ÁGUA 
DEIONIZADA, DILUIÇÃO 1:100, COM CONECTOR UNIVERSAL NA 
TAMPA PARA SISTEMA DE DILUIÇÃO AUTOMÁTICO, SIMPLES E 
FÁCIL, FRASCO 1 LT 

UND 2.880 

 51 

SÓDA CAUSTICA - APRESENTA-SE NA FORMA DE ESCAMAS 
BRANCAS, ALTAMENTE DELIQÜESCENTES (ABSORVE A UMIDADE 
DO AR E NELA SE DISSOLVE) E COM CONCENTRAÇÃO MÉDIA DE 98% 
DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO CAIXA COM 12 FRASCOS.DE 1 KG. 

CX 360 

52 VASSOURA PIAÇAVA COM REFORÇO 60 CM E CABO DE MADEIRA  UND 4.800 

53 VASSOURA DE PÊLO SINTÉTICO 30 CM COM CABO UND 1.200 

54 

KIT MOP: MOP GIRATÓRIO, BALDE ESFREGÃO, LIMPADOR 
MICROFIBRA, LIMPEZA PESADA PISO, PÓ 1,60 M, CESTO INOX, 
CENTRIFUGAÇÃO 360°. MULTIUSO DISPENSER COM ALÇAS E 
RODINHAS 

UND 2.400 

55 

REFIL DE MOP: REFIL DE MICROFIBRA QUE POSSUA ALTA 
ABSORÇÃO, NÃO SOLTE FIAPOS, REDUZ O USO DE PRODUTOS 
QUIMICOS, REFIL TIRA PÓ, LAVAVEL, IDEAL PARA PISOS FRIOS, 
SINTÉTICOS OU MADEIRAS. 

UND 1.200 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação, pautada na oportunidade 
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e conveniência da Administração, a dotação orçamentária só será informada quando da possível 
contratação, ou utilização da Ata de Registro de Preço por instrumento congênere permitido. 
6.2. Nas licitações para Registro de Preços não se faz necessário indicar previamente dotação 
orçamentária, a qual somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
conforme disposto no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892/2013. 
 

7. DAS CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO: 
7.1. Os materiais serão recebidos: 
7.1.1 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta; 
7.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento 
provisório; 
7.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 
7.1.4.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
7.2. Verificada falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a utilização do objeto 
do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo máximo de 2 (dois) dias 
corridos, contados da comunicação formal Administração. 
7.3. O objeto será satisfeito nas quantidades solicitadas através de formulário específico de 
Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor credenciado para tal. 
7.4. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da    CONTRATANTE, desde que dentro 
do prazo de vigência contratual, ou da Ata de Registro de Preços. 
7.5. O objeto deverá apresentar a garantia de pelo menos 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 
entrega. 
7.6. Para cumprimento da obrigação, a entrega deve satisfazer os seguintes  requisitos: 
7.6.1. Material embalado e identificado, conforme o caso, de acordo com as especificações técnicas 
mencionadas neste Termo de Referência; 
7.6.2. Perfeito acondicionamento do material, de forma que seja preservado durante o deslocamento, 
transporte, movimentação e armazenamento, se for o caso; 
7.6.3. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Requisição; 
7.6.4. Entrega no prazo, local e horários prestos neste Termo de Referência. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, 
nos termos da legislação vigente, e ainda: 
8.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação; 
8.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição de empregados 
não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução da obrigação; 
8.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução da obrigação; 

8.5. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para acompanhamento da 

obrigação. 
8.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da 
obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 
8.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, 
o(s) item(s) com avarias ou defeitos. 
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8.8 Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais 
incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 
8.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de omissões e atos praticados 
por seus funcionários e prepostos, bem como pelas despesas originadas de infrações ou da 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 
a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que este seja obrigado a fazer a esses títulos, incluindo 
multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
8.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por todas as despesas 
diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de pessoal, materiais e 
acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), seguros, indenizações 
e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados 
a empresas que lhe prestarem serviço (distribuidoras, transportadoras etc.). 
8.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações. 
8.12. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da 
obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas 
de conduta. 

8.13. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

8.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes. 
8.15. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as  condições de habilitação 
exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições. 
8.16. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados e 
colaboradores nesse sentido. 
8.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor       pertencente ao quadro 
de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 
cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a 
vigência deste contrato. 
8.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para 
comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 
8.19. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
8.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade verificada 
no cumprimento da obrigação. 
8.21. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se em 
consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de Licitação e na 
proposta consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito. 
8.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua origem até o 
local de entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer complementos nos 
preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  
8.23. Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, observando ainda o 
horário de funcionamento administrativo. 
8.24. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante apresentação de 
identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE. 
8.25. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais obrigações 
estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas neste Termo de Referência e 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2999/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-017/SESAU/PMA 
 

 

 

na legislação pertinente. 
8.26. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar ou deixar 
de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de Referência, ficará sujeita às 
penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, podendo ainda a 
CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais danos e prejuízos provocados. 
8.27. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 
execução/fornecimento. 
8.28. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e acompanhamento da execução do 
contrato durante toda a sua vigência. 
9.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em 
suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 
9.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro dos prazos 
previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos serviços. 
9.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços. 
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA. 
9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
10. DA VIGÊNCIA: 
10.1. O prazo de vigência deste do Contrato terá início a partir da data de assinatura e encerramento 
em 31 de dezembro de 2021. 
10.2. Por se tratar de objeto de natureza não continuada, o contrato poderá ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, por igual período ou período inferior ao do contrato           administrativo, até o limite de 31 de 
dezembro do ano de sua assinatura, em respeito ao disposto pelo art. 57 e seguintes da Lei nº 
8.666/93. 
10.3. A Ata de Registro de Preço terá vigência improrrogável de até 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura. 
 
11. DO REAJUSTE: 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação 
das propostas na Sessão Pública. 
11.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
11.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste, aplicável exclusivamente aos serviços de natureza 
essencial e continuada já prorrogados por Termo Aditivo. 
11.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
11.6. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
11.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
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então em vigor. 
11.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de apostilamento. 
11.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
12. DO PAGAMENTO  
12.1. Será efetuado após a concreta prestação dos serviços, comprovadamente, em até 30 (trinta) dias, 
após a LIQUIDAÇÃO de Nota Fiscal válida, a qual deverá ser apresentada junto ao recibo, e 
ATESTADA pelo servidor responsável da CONTRATANTE, e protocolada a tempo, após o correto 
recebimento, devidamente acompanhada das Certidões do INSS, FGTS, CNDT e outras por leis 
exigidas, devida e obrigatoriamente regulares e atualizadas sob pena de violação ao dispositivo no § 3º 
do art. 196 da Constituição Federal 1988, respeitando as cláusulas contratuais, ao Termo de Referência 
e ao edital, bem como as disposições da Lei nº 8.666/93 e da Lei nº 4.320/64, por meio de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado;  
12.1.1. O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de habilitação; 
12.1.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na  legislação aplicável.  
12.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do 
valor unitário dos itens/material, devidamente separado do valor dos outros itens/serviços e o valor 
correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a execução 
do objeto deste Termo de Referência. 
12.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação financeira por atraso no pagamento ou 
correção monetária; 
12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 
12.4.1. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou  reapresentação 
do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus  adicional para a 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do  serviço pela CONTRATADA. 
12.5. No valor a ser pago pelo objeto, compreende todos os serviços necessários à plena execução do 
objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo concernente diretas ou indiretas, materiais, mão-de-
obra e encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos 
e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento 
das obrigações ora assumidas e não estando sujeita a CONTRATANTE a estas obrigações da 
CONTRATADA em nenhuma hipótese; 
12.6. Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à CONTRATADA 
as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que por ventura tiver dado causa; 
12.7. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
CONTRATANTE, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
13. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

a) O prazo para a entrega dos materiais é em até 30 (dias) dias a contar da emissão da nota de 
empenho, podendo ser prorrogado conforme especificação da lei n. 8.666/93. 
 b). Os materiais adquiridos deverão ser entregues de acordo com a solicitação da SESAU. 

c) A entrega dos materiais licitados deverá ser realizada, no Almoxarifado da Secretaria Municipal 
de Saúde de Ananindeua, situado no Conjunto Guajará, Estrada do Guajará, Rua SN 21, Bairro 
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Guajará, CEP: 67.149-810 – Ananindeua/PA, em conformidade com os quantitativos estabelecidos 
pelo setor requisitante, no horário de 8:00 às 14:00 horas, em conformidade com as especificações e 
quantidades solicitadas pela SESAU, verificando a qualidade dos produtos que estão sendo entregues, 
bem como condições de segurança, sendo facultado ao recebedor o poder de promover a recusa de 
recebimento do produto, desde que devidamente justificada, ocasião em que informará por escrito ao 
departamento competente, para as providências cabíveis. 
 d). Caso o dia da entrega coincida com sábado, domingo e feriado, a mesma será feita 
obrigatoriamente no último dia útil antecedente. 
 e) A empresa contratada deverá dar garantia de no mínimo 1 (hum) ano em todos os lotes 
solicitados.  
 
14. DAS SANÇÕES: 
14.1. Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 
86 a 88 da Lei n.º 8.666/93, no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, 
respeitado o devido processo legal, nos termos do artigo 109 da Lei nº8666/93; 
14.2. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
concomitantemente as penas de advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a 
Administração Municipal e impedimento de licitar e contratar com a Administração; 
14.3. Quando aplicada a pena de multa, está será calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato; 
14.4. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a prestação, total ou 
parcial, do(s) serviço(s), deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, quando 
ocorrer fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições do contrato e de impedimento de sua execução por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência; 
14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela CONTRATADA serão 
deduzidos dos valores a serem pagos; 
14.6. A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa; 
14.7. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do devido 
processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
14.8. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato; 
14.9. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
15.1. Este Termo de Referência é parte integrante do Edital, do Contrato Administrativo e da Ata de 
Registro de Preço (se for o caso), obrigando a BENEFICIÁRIA ou CONTRATADA ao cumprimento de 
todas as suas disposições. 

 

 

Ananindeua/PA, 05 de abril de 2021. 

 
 
 

Karenn Cristhina Rodrigues 
Coordenadora CAF/ALMOXARIFADO/SESAU 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ANEXO II 

 ORÇAMENTO ESTIMADO 

Nº 

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 

 
1 

ÁCIDO MURIÁTICO CLORÍDICO 1L C/12 
UNIDADES – LIMPADOR BASE ÁCIDA; 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁCIDO SULFÔNICO, 
FLUORÍDRICO E MURIÁTICO; ASPECTO FÍSICO: 
LÍMPIDO; COR: DE INCOLOR A AMARELADO; 
SOLUBILIDADE EM ÁGUA 100%, APLICAÇÃO: 
LIMPEZA E BRILHO DE PISOS, MÁRMORES, 
CIMENTADOS; CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BIODEGRADÁVEL. COM REGISTRO NA 
ANVISA/MS E INSTRUÇÕES DE USO NO 
RÓTULO. 

CX 1.200 67,65 81.180,00 

 
2 

ÁGUA SANITÁRIA 1 L C/12 UNIDADES: ÁGUA 
SANITÁRIA. 1 L. HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO E 
ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% A 2,5% 
P/P. PRODUTO À BASE DE CLORO 

CX 4.320 26,10 112.752,00 

 
3 

ÁLCOOL GEL 70% C/ 12 UNIDADES GL 
ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR. COM 
REGISTRO NA ANVISA. FRASCO COM 500 ML 

CX 2.400 100,33 240.792,00 

 
4 

ÁLCOOL LIQUIDO 70% C/ 12 UNIDADES INPM GL 
ANTISSÉPTICO HIGIENIZADOR. COM 
REGISTRO NA ANVISA. FRASCO COM 500 ML 

CX 2.400 138,90 333.360,00 

 

5 

ÁLCOOL COMUM 96 GRAUS C/ 12 UNIDADES- 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO A 92,8ºINPM 
(96,0ºGL), ASPECTO: LÍQUIDO INCOLOR 
ISENTO DE PARTÍCULAS, VOLÁTIL, 
INFLAMÁVEL. ODOR: CARACTERÍSTICO DE 
ÁLCOOL 

CX 2.400 132,71 318.504,00 

 

6 

DESODORIZADOR DE AR: CADA UNIDADE 
DEVE CONTER APROXIMADAMENTE 400 ML 
AEROSOL AMBIENTAL, AÇÃO NEUTRALIZANTE 
DE ODOR COM PRAZO DE VALIDADE DE 12 
(DOZE) MESES. 

UND 5.760 11,83 68.140,80 

 

 
7 

BALDE MATERIAL PLÁSTICO - COM ALÇA DE 
METAL E COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

UND 1.200 19,78 23.736,00 

8 
CESTO TELADO ALTURA DO PRODUTO 53(CM) 
COMPRIMENTO DO PRODUTO 44 CM, 
TAMANHO 53X44X44 EM POLIPROPILENO 
RECICLADO 

UND 1.200 8,00 9.600,00 

9 
CLORO EM GEL MATA 99,9% DOS GERMES E 
BACTÉRIAS – IDEAL PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO, COM BICO DOSADOR CHEGA 
AONDE AS ÁGUAS SANITÁRIAS NÃO CHEGAM 
E NÃO RESPINGA CONSISTÊNCIA EM GEL. 

UND 4.320 15,95 68.904,00 
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ADERE AS SUPERFÍCIES POR MAIS TEMPO, 
NÃO SÓ DESINFETA COMO TAMBÉM REMOVE 
A SUJEIRA LIMPA, COM 12 UNIDADES DE 700 
ML. 

10 
COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL EM 
POLIESTIRENO 180 ML, CAIXA CONTENDO 25 
PACOTES DE 100 UNIDADES. 

CX 1.200 119,95 143.940,00 

 
11 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL EM 

POLIESTIRENO 50 ML, CAIXA CONTENDO 50 
PACOTES DE 100 UNIDADES. 

CX 720 147,87 106.466,40 

12 
CREOLINA POSSUI EM SUA FÓRMULA UMA 
MISTURA DE CRESÓIS E FENÓIS ASSOCIADOS 
A HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS NA 
FORMA MISCÍVEL, PRODUZINDO UM TIPO DE 
EMULSÃO ESSENCIALMENTE FINA EM 
DILUIÇÃO NA ÁGUA DE 1 LITRO. 

UND 4.800 5,78 27.744,00 

 
13 

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO GERAL, 
COM 99,9% DE AÇÃO BACTERICIDA, 
GERMICIDA E FUNGICIDA, EMBALADO EM 
FRASCO PLÁSTICO DE 1 LITRO. 

UND 28.800 6,26 180.288,00 

14 

DESENTUPIDOR DE VASOS, PIAS E RALOS DE 
1L, CONTENDO EM SUA FÓRMULA BÁSICA 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, 
NITRATO DE SÓDIO, BARRILHA, ALUMÍNIO, 
CORANTE. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. 

UND 840 23,83 20.017,20 

15 

DESINTUPIDOR DE PIA 11X16CM DE 
POLIPROPILENO COM BORRACHA 
SANFONADA. 

UND 600 9,90 5.940,00 

16 
DESINTUPIDOR DE VASOS EM BORRACHA 
RESISTENTE COM CABO EM POLIPROPILENO. 

UND 600 1,96 1.176,00 

17 

PEDRA SANITÁRIA DE 25G, COM SUPORTE 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE DO VASO 
SANITÁRIO. 

UND 18.000 2,96 53.280,00 

 
18 

DESENGORDURANTE - 500 ML, LIMPADOR DE 
USO GERAL, UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PISOS, PLÁSTICOS E 
ESMALTADOS, FOGÕES E SUPERFÍCIES 
LAVÁVEIS, INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM, POEIRA, MARCAS DE 
DEDOS E SALTOS, RISCOS DE LÁPIS. AROMA 
CAMPESTRE, LARANJA OU FLORAL. 

UND 6.000 4,77 28.620,00 

 
19 

DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, 
BIODEGRADÁVEL, TESTADO E APROVADO 
DERMATOLOGICAMENTE, ACONDICIONADO 
EM FRASCO DE 500ML 

UND 9.600 2,83 27.168,00 

20 

DETERGENTE LÍQUIDO, NEUTRO, 
BIODEGRADÁVEL, TESTADO E APROVADO 
DERMATOLOGICAMENTE, ACONDICIONADO 
EM FRASCO DE 5 LITROS 

UND 2.400 29,97 71.928,00 

21 
ESCOVA ANATÔMICA PLÁSTICA COM CERDAS 
RESISTENTES, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 
11,6X6,6X4,1 CM. 

UND 2.400 8,96 21.504,00 
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22 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO 
REDONDA, CERDAS DE NYLON, CABO ENTRE 
18,0 A 20,0CM, COM SUPORTE PLÁSTICO 
RESISTENTE 

UND 1.200 4,44 5.328,00 

23 
ESPANADOR EXTENSOR RETRÁTILDE 
MICROFIBRA ELETROSTÁTICO TIRA PÓ 
LIMPEZA 

UND 1.200 22,00 26.400,00 

24 

ESPONJA ANTIADERENTE PARA LOUÇAS, 
CONFECCIONADA EM ESPUMA DE 
POLIURETANO COM BACTERICIDAS E FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO, DUPLA FACE E 
MEDINDO 110X75X20MM 

UND 7.200 1,86 13.392,00 

25 
FLANELA 30X40 PANO DE MICROFIBRA DE 
ALTA PERFOMANSER PARA LIMPEZAS EM 
GERAL 

UND 2.400 3,26 7.824,00 

26 

FÓSFORO PCT C/10, COM PONTA ABRASIVA, 
MEDINDO DE 3 A 4 CM DE COMPRIMENTO 
TOTAL, ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
RESISTENTES, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 40 PALITOS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER O SELO DO 
INMETRO. 

PCT 1.200 4,85 5.820,00 

27 INSETICIDA AEROSOL 300 ML, TUBO, SPRAY, 
INODORO, VALIDADE 12 MESES. 

UND 10.080 12,77 128.721,60 

28 

LIMPA VIDROS: CONCENTRADO COM GATILHO 
DE 500 ML, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO SOLVENTE GLICÓLICO, ÁLCOOL 
ISOPROPÍLICO, CORANTE. CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TENSOATIVO CATIÔNICO/ 
FRAGRÂNCIA, AÇÃO ANTIESTÁTICA PRAZO DE 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES. 

UND 2.880 4,93 14.198,40 

29 
LUSTRA MOVEIS BRANCO CREMOSO A BASE 
DE SILICONE, PERFUME E ÁGUA COM 
QUANTIDADE 200 ML 

UND 1.920 6,97 13.382,40 

30 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% LATEX TAMANHO 
PEQUENO CANO LONGO DE 30 CM, TIPO SEM 
FORRO, ANTIDERRAPANTE, MULTIUSO, 
RESISTENTE, ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE DO PRODUTO. 

PAR 720 6,60 4.752,00 

31 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% LATEX TAMANHO 
MÉDIO CANO LONGO DE 30 CM, TIPO SEM 
FORRO, ANTIDERRAPANTE, MULTIUSO, 
RESISTENTE, ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE DO PRODUTO. 

PAR 1.200 6,60 7.920,00 

32 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% LATEX TAMANHO 
GRANDE CANO LONGO DE 30 CM, TIPO SEM 
FORRO, ANTIDERRAPANTE, MULTIUSO, 
RESISTENTE, ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE DO PRODUTO. 

PAR 720 6,60 4.752,00 

33 
LIXEIRA COM PEDAL EM POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 14 LITROS, ALTURA 30 CM, 
DIÂMETRO 24 CM. 

UND 1.200 27,97 33.564,00 
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34 

PÁ COLETORA DE LIXO EM PLÁSTICO, COM 
CABO DE MADEIRA, AÇO OU PLÁSTICO DE 
APROXIMADAMENTE 1 MT DE COMPRIMENTO. 

UND 1.200 10,83 12.996,00 

35 
PANO DE CHÃO 72X90 ALVEJADO 

UND 9.600 7,76 74.496,00 

36 
PANO DE LIMPEZA MULTIUSO C/5 UND 60X33 

PCT 3.600 5,96 21.456,00 

37 
PANO DE PRATO 65X40CM 100% ALGODÃO 

UND 2.400 4,65 11.160,00 

38 

PAPEL BRANCO INTERFOLHADO, 02 (DUAS) 
DOBRAS, 20 X 21 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DESCARTÁVEL, ABSORVENTE, 
APLICAÇÃO EM TOALETES, FARDO COM 1000 
FOLHAS. 

UND 3.600 20,95 75.420,00 

39 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA, BRANCA, 
MACIA, ABSORVENTE, TAM 19CM X 22CM, 
FARDO COM 12 PACOTES DE 02 UNIDADES EM 
CADA PACOTE. 

FARDO 7.200 66,47 478.584,00 

40 

PAPEL HIGIÊNICO, ROLO COM 30M, FOLHA 
DUPLA, BRANCO, ALTA ALVURA, SEM 
PIGMENTAÇÃO ORIUNDA DA UTILIZAÇÃO DE 
APARAS DE MATERIAL IMPRESSO, 
DISTRIBUIÇÃO HOMOGÊNEA DAS FIBRAS AO 
LONGO DO PAPEL, NEUTRO, GOFRADO, 
PICOTADO, MACIO COM ALTO PODER DE 
ABSORÇÃO FARDO COM 16 PACOTES COM 04 
UNIDADES EM CADA PACOTE. 

FARDO 2.400 58,10 139.440,00 

41 

PAPEL HIGIÊNICO PCT GRANDE C/8 ROLOS DE 
FIBRA DE CELULOS, 30M X 10CM. 
ESPECIFICAÇÕES: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 
ROLO, 100% FIBRAS NATURAIS, NÃO 
RECICLADO, PICOTADO, GROFRADO, COM 
RELEVO, FOLHA SIMPLES 100%, NEUTRO, A 
EMBALAGEM DEVE OFERECER BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. 

PACOTE 2.400 81,43 195.432,00 

42 RODO DUPLO DE ESPUMA, MEDINDO 60CM, 
COM CABO PLÁSTICO FIXO 

UND 1.200 7,97 9.564,00 

43 

SABÃO EM PÓ EMBALAGEM (CAIXA/PACOTE) 
DE 500 G PARA USO GERAL, BIODEGRAVÉL, A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E A VALIDADE FARDO COM 20 
UNIDADES. 

FARDO 4.800 40,83 195.984,00 

44 

SABÃO EM BARRA DE 1 KG CAIXA COM 10 
PEÇAS REMOVE SUJEIRAS E SUA FORMA 
ELABORADAS COM INGREDIENTES NATURAIS 

CX 2.400 75,67 181.608,00 

45 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO DE 
200 LITROS, PACOTES COM 10 UNIDADES 

PCT 1.200 206,00 247.200,00 

46 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO DE 
100 LITROS, PACOTES COM 10 UNIDADES 

PCT 1.200 293,33 351.996,00 
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47 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO DE 
50 LITROS. TAM 63CM X 80CM.PACOTE COM 10 
UNIDADES 

PCT 1.200 289,67 347.604,00 

48 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO DE 
30 LITROS.PACOTE COM 10 UNIDADES 

PCT 1.200 228,33 273.996,00 

49 

SABONETE LÍQUIDO CONCENTRADO PH 
NETRO, CREMOSO E OPACO, HIDRATADO E 
PERFMADO, PARA USO EM SABONETEIRAS 
COM RESERVATÓRIO, COM ALTO PODER 
GERMICIDA. EMBALAGEM DE 5 LITROS 

UND 2.400 36,90 88.560,00 

50 

CONCENTRADO PARA LIMPEZA PESADA A 
BASE DE ÁGUA DEIONIZADA, DILUIÇÃO 1:100, 
COM CONECTOR UNIVERSAL NA TAMPA PARA 
SISTEMA DE DILUIÇÃO AUTOMÁTICO, SIMPLES 
E FÁCIL, FRASCO 1 LT 

UND 2.880 7,97 22.593,60 

51 

SÓDA CAUSTICA - APRESENTA-SE NA FORMA 
DE ESCAMAS BRANCAS, ALTAMENTE 
DELIQÜESCENTES (ABSORVE A UMIDADE DO 
AR E NELA SE DISSOLVE) E COM 
CONCENTRAÇÃO MÉDIA DE 98% DE 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO CAIXA COM 12 
FRASCOS.DE 1 KG. 

CX 360 76,87 27.673,20 

52 VASSOURA PIAÇAVA COM REFORÇO 60 CM E 
CABO DE MADEIRA  

UND 4.800 14,77 70.896,00 

53 VASSOURA DE PÊLO SINTÉTICO 30 CM COM 
CABO 

UND 1.200 20,72 24.864,00 

54 

KIT MOP: MOP GIRATÓRIO, BALDE ESFREGÃO, 
LIMPADOR MICROFIBRA, LIMPEZA PESADA 
PISO, PÓ 1,60 M, CESTO INOX, 
CENTRIFUGAÇÃO 360°. MULTIUSO DISPENSER 
COM ALÇAS E RODINHAS 

UND 2.400 86,80 208.320,00 

55 

REFIL DE MOP: REFIL DE MICROFIBRA QUE 
POSSUA ALTA ABSORÇÃO, NÃO SOLTE 
FIAPOS, REDUZ O USO DE PRODUTOS 
QUIMICOS, REFIL TIRA PÓ, LAVAVEL, IDEAL 
PARA PISOS FRIOS, SINTÉTICOS OU 
MADEIRAS. 

UND 1.200 25,73 30.876,00 
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ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____________ 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
 
Processo nº 2999/2021/SESAU 
Pregão Eletrônico SRP nº 9/2021-017 SESAU 
 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 
UASG: 927248 
 
Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
SRP n.º 9/2021-017 SESAU. 
 
No dia __________, O Município de Ananindeua, por meio da Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA  CNPJ Nº 11.941.767/0001-31/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.948.192/0001-98, situada à Trav. SN-21, nº 18 – Cidade 
Nova IV, Ananindeua-PA – CEP: 67.143-810 –   representada pela Sra. DAYANE DA SILVA LIMA, 
Secretária Municipal de Saúde, e de outro lado a empresa ____________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o n.º _______________, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024/2019, nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico SRP nº 9/2021-017 SESAU, RESOLVE registrar os preços ofertados nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA 
E HIGIENE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO ALMOXARIFADO, BEM COMO PARA DAR 
ATENDIMENTO, DE FORMA SATISFATÓRIA, ÀS CONSTANTES DEMANDAS DAS UNIDADES 
ORGANIZACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA/PA - SESAU, 
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
9/2021-017 SESAU, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

 
Fornecedor(es), (Razão Social, CNPJ/MF, Endereço, Contatos, Representante) 

 

Item Descrição/ Especificações Unidade Qtd Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

       

       

TOTALGERAL R$ 
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3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde.  
 

 
 
 
Item 
 

 
 
 

Descrição do Item 
 

Quantidade 
 

 
 
 

Valor 
Unitário 

R$ 
 

Órgão 
Gerenciador e 

Órgãos 
Participantes 

Total 
Registrado e 

Limite de 
adesão por 

Entidade Não 
Participante 

Limite 
decorrente 
de adesões 

01 

ÁCIDO MURIÁTICO CLORÍDICO 
1L C/12 UNIDADES – 
LIMPADOR BASE ÁCIDA; 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁCIDO 
SULFÔNICO, FLUORÍDRICO E 
MURIÁTICO; ASPECTO FÍSICO: 
LÍMPIDO; COR: DE INCOLOR A 
AMARELADO; SOLUBILIDADE 
EM ÁGUA 100%, APLICAÇÃO: 
LIMPEZA E BRILHO DE PISOS, 
MÁRMORES, CIMENTADOS; 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
BIODEGRADÁVEL. COM 
REGISTRO NA ANVISA/MS E 
INSTRUÇÕES DE USO NO 
RÓTULO. 

1.200 600 2.400 xx 

02 

ÁGUA SANITÁRIA 1 L C/12 
UNIDADES: ÁGUA SANITÁRIA. 
1 L. HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA. 
TEOR DE CLORO ATIVO: 2,0% 
A 2,5% P/P. PRODUTO À BASE 
DE CLORO 

4.320 2.160 8.640 xx 

03 

ÁLCOOL GEL 70% C/ 12 
UNIDADES GL ANTISSÉPTICO 
HIGIENIZADOR. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 
FRASCO COM 500 ML 

2.400 1.200 4.800 xx 

04 

ÁLCOOL LIQUIDO 70% C/ 12 
UNIDADES INPM GL 
ANTISSÉPTICO 
HIGIENIZADOR. COM 
REGISTRO NA ANVISA. 
FRASCO COM 500 ML 

2.400 1.200 4.800 xx 

05 

ÁLCOOL COMUM 96 GRAUS C/ 
12 UNIDADES- ÁLCOOL 
ETÍLICO HIDRATADO A 
92,8ºINPM (96,0ºGL), ASPECTO: 
LÍQUIDO INCOLOR ISENTO DE 
PARTÍCULAS, VOLÁTIL, 
INFLAMÁVEL. ODOR: 
CARACTERÍSTICO DE ÁLCOOL 

2.400 1.200 4.800 xx 

06 

DESODORIZADOR DE AR: 
CADA UNIDADE DEVE CONTER 
APROXIMADAMENTE 400 ML 
AEROSOL AMBIENTAL, AÇÃO 
NEUTRALIZANTE DE ODOR 
COM PRAZO DE VALIDADE DE 
12 (DOZE) MESES. 

5.760 2.880 11.520 xx 
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07 
BALDE MATERIAL PLÁSTICO - 
COM ALÇA DE METAL E COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

1.200 600 2.400 xx 

08 

CESTO TELADO ALTURA DO 
PRODUTO 53(CM) 
COMPRIMENTO DO PRODUTO 
44 CM, TAMANHO 53X44X44 
EM POLIPROPILENO 
RECICLADO 

1.200 600 2.400 xx 

09 

CLORO EM GEL MATA 99,9% 
DOS GERMES E BACTÉRIAS – 
IDEAL PARA LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO, COM BICO 
DOSADOR CHEGA AONDE AS 
ÁGUAS SANITÁRIAS NÃO 
CHEGAM E NÃO RESPINGA 
CONSISTÊNCIA EM GEL. 
ADERE AS SUPERFÍCIES POR 
MAIS TEMPO, NÃO SÓ 
DESINFETA COMO TAMBÉM 
REMOVE A SUJEIRA LIMPA, 
COM 12 UNIDADES DE 700 ML. 

4.320 2.160 8.640 xx 

10 

COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL EM 
POLIESTIRENO 180 ML, CAIXA 
CONTENDO 25 PACOTES DE 
100 UNIDADES. 

1.200 600 2.400 xx 

11 

COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL EM 
POLIESTIRENO 50 ML, CAIXA 
CONTENDO 50 PACOTES DE 
100 UNIDADES. 

720 360 1.440 xx 

12 

CREOLINA POSSUI EM SUA 
FÓRMULA UMA MISTURA DE 
CRESÓIS E FENÓIS 
ASSOCIADOS A 
HIDROCARBONETOS 
AROMÁTICOS NA FORMA 
MISCÍVEL, PRODUZINDO UM 
TIPO DE EMULSÃO 
ESSENCIALMENTE FINA EM 
DILUIÇÃO NA ÁGUA DE 1 
LITRO. 

4.800 2.400 9.600 xx 

13 

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA 
USO GERAL, COM 99,9% DE 
AÇÃO BACTERICIDA, 
GERMICIDA E FUNGICIDA, 
EMBALADO EM FRASCO 
PLÁSTICO DE 1 LITRO. 

28.800 14.400 57.600 xx 

14 

DESENTUPIDOR DE VASOS, 
PIAS E RALOS DE 1L, 
CONTENDO EM SUA FÓRMULA 
BÁSICA HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO DE SÓDIO, NITRATO 
DE SÓDIO, BARRILHA, 
ALUMÍNIO, CORANTE. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES. 

840 420 1.680 xx 

15 

DESINTUPIDOR DE PIA 
11X16CM DE POLIPROPILENO 
COM BORRACHA 
SANFONADA. 

600 300 1.200 xx 
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16 
DESINTUPIDOR DE VASOS EM 
BORRACHA RESISTENTE COM 
CABO EM POLIPROPILENO. 

600 300 1.200 xx 

17 

PEDRA SANITÁRIA DE 25G, 
COM SUPORTE PARA 
FIXAÇÃO NA PAREDE DO 
VASO SANITÁRIO. 

18.000 9.000 36.000 xx 

18 

DESENGORDURANTE - 500 ML, 
LIMPADOR DE USO GERAL, 
UTILIZADO PARA LIMPEZA DE 
AZULEJOS, PISOS, PLÁSTICOS 
E ESMALTADOS, FOGÕES E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, 
INDICADO PARA REMOVER 
GORDURAS, FULIGEM, 
POEIRA, MARCAS DE DEDOS E 
SALTOS, RISCOS DE LÁPIS. 
AROMA CAMPESTRE, 
LARANJA OU FLORAL. 

6.000 3.000 1.200 xx 

19 

DETERGENTE LÍQUIDO, 
NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, 
TESTADO E APROVADO 
DERMATOLOGICAMENTE, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
DE 500ML 

9.600 4.800 19.200 xx 

20 

DETERGENTE LÍQUIDO, 
NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, 
TESTADO E APROVADO 
DERMATOLOGICAMENTE, 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
DE 5 LITROS 

2.400 1.200 4.800 xx 

21 

ESCOVA ANATÔMICA 
PLÁSTICA COM CERDAS 
RESISTENTES, DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 
11,6X6,6X4,1 CM. 

2.400 1.200 4.800 xx 

22 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
VASO SANITÁRIO REDONDA, 
CERDAS DE NYLON, CABO 
ENTRE 18,0 A 20,0CM, COM 
SUPORTE PLÁSTICO 
RESISTENTE 

1.200 600 2.400 xx 

23 

ESPANADOR EXTENSOR 
RETRÁTILDE MICROFIBRA 
ELETROSTÁTICO TIRA PÓ 
LIMPEZA 

1.200 600 2.400 xx 

24 

ESPONJA ANTIADERENTE 
PARA LOUÇAS, 
CONFECCIONADA EM 
ESPUMA DE POLIURETANO 
COM BACTERICIDAS E FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO, 
DUPLA FACE E MEDINDO 
110X75X20MM 

7.200 3.600 14.400 xx 

25 

FLANELA 30X40 PANO DE 
MICROFIBRA DE ALTA 
PERFOMANSER PARA 
LIMPEZAS EM GERAL 

2.400 1.200 4.800 xx 

26 

FÓSFORO PCT C/10, COM 
PONTA ABRASIVA, MEDINDO 
DE 3 A 4 CM DE 
COMPRIMENTO TOTAL, 

1.200 600 2.400 xx 
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ACONDICIONADOS EM CAIXAS 
RESISTENTES, CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 40 
PALITOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER O SELO DO 
INMETRO. 

27 
INSETICIDA AEROSOL 300 ML, 
TUBO, SPRAY, INODORO, 
VALIDADE 12 MESES. 

10.080 5.040 20.160 xx 

28 

LIMPA VIDROS: 
CONCENTRADO COM 
GATILHO DE 500 ML, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO SOLVENTE 
GLICÓLICO, ÁLCOOL 
ISOPROPÍLICO, CORANTE. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: TENSOATIVO 
CATIÔNICO/ FRAGRÂNCIA, 
AÇÃO ANTIESTÁTICA PRAZO 
DE VALIDADE DE 12 (DOZE) 
MESES. 

2.880 1.440 5.760 xx 

29 

LUSTRA MOVEIS BRANCO 
CREMOSO A BASE DE 
SILICONE, PERFUME E ÁGUA 
COM QUANTIDADE 200 ML 

1.920 960 3.840 xx 

30 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% 
LATEX TAMANHO PEQUENO 
CANO LONGO DE 30 CM, TIPO 
SEM FORRO, 
ANTIDERRAPANTE, 
MULTIUSO, RESISTENTE, 
ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E 
NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE 
DO PRODUTO. 

720 360 1.440 xx 

31 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% 
LATEX TAMANHO MÉDIO 
CANO LONGO DE 30 CM, TIPO 
SEM FORRO, 
ANTIDERRAPANTE, 
MULTIUSO, RESISTENTE, 
ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E 
NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE 
DO PRODUTO. 

1.200 600 2.400 xx 

32 

LUVA PARA LIMPEZA – 100% 
LATEX TAMANHO GRANDE 
CANO LONGO DE 30 CM, TIPO 
SEM FORRO, 
ANTIDERRAPANTE, 
MULTIUSO, RESISTENTE, 
ANATOMICA, ANTIALÉRGIC E 
NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE 
FABRICACAO E DE VALIDADE 
DO PRODUTO. 

720 360 1.440 xx 

33 
LIXEIRA COM PEDAL EM 
POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE 14 LITROS, 

1.200 600 2.400 xx 
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ALTURA 30 CM, DIÂMETRO 24 
CM. 

34 

PÁ COLETORA DE LIXO EM 
PLÁSTICO, COM CABO DE 
MADEIRA, AÇO OU PLÁSTICO 
DE APROXIMADAMENTE 1 MT 
DE COMPRIMENTO. 

1.200 600 2.400 xx 

35 
PANO DE CHÃO 72X90 
ALVEJADO 

9.600 4.650 9.300 xx 

36 
PANO DE LIMPEZA MULTIUSO 
C/5 UND 60X33 

3.600 1.800 7.200 xx 

37 
PANO DE PRATO 65X40CM 
100% ALGODÃO 

2.400 1.200 4.800 xx 

38 

PAPEL BRANCO 
INTERFOLHADO, 02 (DUAS) 
DOBRAS, 20 X 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DESCARTÁVEL, 
ABSORVENTE, APLICAÇÃO EM 
TOALETES, FARDO COM 1000 
FOLHAS. 

3.600 1.800 7.200 xx 

39 

PAPEL TOALHA FOLHA DUPLA, 
BRANCA, MACIA, 
ABSORVENTE, TAM 19CM X 
22CM, FARDO COM 12 
PACOTES DE 02 UNIDADES EM 
CADA PACOTE. 

7.200 3.600 14.400 xx 

40 

PAPEL HIGIÊNICO, ROLO COM 
30M, FOLHA DUPLA, BRANCO, 
ALTA ALVURA, SEM 
PIGMENTAÇÃO ORIUNDA DA 
UTILIZAÇÃO DE APARAS DE 
MATERIAL IMPRESSO, 
DISTRIBUIÇÃO HOMOGÊNEA 
DAS FIBRAS AO LONGO DO 
PAPEL, NEUTRO, GOFRADO, 
PICOTADO, MACIO COM ALTO 
PODER DE ABSORÇÃO FARDO 
COM 16 PACOTES COM 04 
UNIDADES EM CADA PACOTE. 

2.400 1.200 4.800 xx 

41 

PAPEL HIGIÊNICO PCT 
GRANDE C/8 ROLOS DE FIBRA 
DE CELULOS, 30M X 10CM. 
ESPECIFICAÇÕES: PAPEL 
HIGIÊNICO BRANCO ROLO, 
100% FIBRAS NATURAIS, NÃO 
RECICLADO, PICOTADO, 
GROFRADO, COM RELEVO, 
FOLHA SIMPLES 100%, 
NEUTRO, A EMBALAGEM DEVE 
OFERECER BOA VISIBILIDADE 
DO PRODUTO. 

2.400 1.200 4.800 xx 

42 
RODO DUPLO DE ESPUMA, 
MEDINDO 60CM, COM CABO 
PLÁSTICO FIXO 

1.200 600 2.400 xx 

43 

SABÃO EM PÓ EMBALAGEM 
(CAIXA/PACOTE) DE 500 G 
PARA USO GERAL, 
BIODEGRAVÉL, A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E A 

4.800 2.400 9.600 xx 
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VALIDADE FARDO COM 20 
UNIDADES. 

44 

SABÃO EM BARRA DE 1 KG 
CAIXA COM 10 PEÇAS 
REMOVE SUJEIRAS E SUA 
FORMA ELABORADAS COM 
INGREDIENTES NATURAIS 

2.400 1.200 4.800 xx 

45 
SACO PLÁSTICO REFORÇADO 
PARA LIXO DE 200 LITROS, 
PACOTES COM 10 UNIDADES 

1.200 600 2.400 xx 

46 
SACO PLÁSTICO REFORÇADO 
PARA LIXO DE 100 LITROS, 
PACOTES COM 10 UNIDADES 

1.200 600 2.400 xx 

47 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO 
PARA LIXO DE 50 LITROS. TAM 
63CM X 80CM.PACOTE COM 10 
UNIDADES 

1.200 600 2.400 xx 

48 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO 
PARA LIXO DE 30 
LITROS.PACOTE COM 10 
UNIDADES 

1.200 600 2.400 xx 

49 

SABONETE LÍQUIDO 
CONCENTRADO PH NETRO, 
CREMOSO E OPACO, 
HIDRATADO E PERFMADO, 
PARA USO EM SABONETEIRAS 
COM RESERVATÓRIO, COM 
ALTO PODER GERMICIDA. 
EMBALAGEM DE 5 LITROS 

2.400 1.200 4.800 xx 

50 

CONCENTRADO PARA 
LIMPEZA PESADA A BASE DE 
ÁGUA DEIONIZADA, DILUIÇÃO 
1:100, COM CONECTOR 
UNIVERSAL NA TAMPA PARA 
SISTEMA DE DILUIÇÃO 
AUTOMÁTICO, SIMPLES E 
FÁCIL, FRASCO 1 LT 

2.880 1.440 5.760 xx 

51 

SÓDA CAUSTICA - 
APRESENTA-SE NA FORMA DE 
ESCAMAS BRANCAS, 
ALTAMENTE 
DELIQÜESCENTES (ABSORVE 
A UMIDADE DO AR E NELA SE 
DISSOLVE) E COM 
CONCENTRAÇÃO MÉDIA DE 
98% DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO 
CAIXA COM 12 FRASCOS.DE 1 
KG. 

360 180 720 xx 

52 
VASSOURA PIAÇAVA COM 
REFORÇO 60 CM E CABO DE 
MADEIRA  

4.800 2.400 9.600 xx 

53 
VASSOURA DE PÊLO 
SINTÉTICO 30 CM COM CABO 

1.200 600 2.400 xx 

54 

KIT MOP: MOP GIRATÓRIO, 
BALDE ESFREGÃO, LIMPADOR 
MICROFIBRA, LIMPEZA 
PESADA PISO, PÓ 1,60 M, 
CESTO INOX, 
CENTRIFUGAÇÃO 360°. 
MULTIUSO DISPENSER COM 
ALÇAS E RODINHAS 

2.400 1.200 4.800 xx 



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2999/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-017/SESAU/PMA 
 

 

 

55 

REFIL DE MOP: REFIL DE 
MICROFIBRA QUE POSSUA 
ALTA ABSORÇÃO, NÃO SOLTE 
FIAPOS, REDUZ O USO DE 
PRODUTOS QUIMICOS, REFIL 
TIRA PÓ, LAVAVEL, IDEAL 
PARA PISOS FRIOS, 
SINTÉTICOS OU MADEIRAS. 

1.200 600 2.400 xx 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 
do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não pelo fornecimento dos Itens, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 
 
5. VALIDADE DA ATA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses a partir do (a) 
assinatura e publicação do extrato da Ata, não podendo ser prorrogada. 
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor (es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
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6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
6.9.1. Por razão de interesse público; ou 
6.9.2. A pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES 
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no Edital e anexos. 
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, 
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento dos itens, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Contrato, ambos anexos do Edital. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 
7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 
cotar os materiais ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014 (quando for o 
caso). 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

ANANINDEUA-PA, __ de __________ de 2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 

C.N.P.J. nº 11.941.767/0001-31 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

CONTRATADO 
C.N.P.J. nº 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1. __________________________________ 
CPF Nº 
2. __________________________________ 
CPF Nº 
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ANEXO IV 
 

MINUTA 

CONTRATO Nº ____/2021 

 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ANANINDEUA/F.M.S E DE OUTRO A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX_____________. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Av. Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, inscrita no CNPJ sob o n. 
05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA CNPJ Nº 
11.941.767/0001-31/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.948.192/0001-98, situada à Trav. SN-
21, nº 18 – Cidade Nova IV, Ananindeua-PA – CEP: 67.143-810 – representada pela Secretária 
Municipal de Saúde, Dra. DAYANE DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, funcionária pública, portadora 
da Carteira de Identidade n° 4461709-PC/PA, inscrita no CPF sob o n° 785.213.002-04, residente e 
domiciliada na Rua dos Mundurucus, nº 1932, condomínio Villa Dei Fiori., apartamento 801- Bairro: 
Batista Campos. a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXX, neste ato, 
representada por (REPRESENTANTE LEGAL), doravante denominada por CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente CONTRATO, por meio do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-017 SESAU, 
tendo em vista o que consta no processo administrativo nº 2999/2021/SESAU e em observância às 
disposições da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e da Lei nº 10.520/02 
e de acordo com as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se 
obrigam a cumprir: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de procedimento de 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2021-017 SESAU, sob a égide da Lei nº 8.666/1993, e da Lei nº 
10.520/02, de 27 de julho de 2002 e Decreto Federal 7.892/2013 e demais normas vigentes as quais 
amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA E HIGIENE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO ALMOXARIFADO, BEM COMO 
PARA DAR ATENDIMENTO, DE FORMA SATISFATÓRIA, ÀS CONSTANTES DEMANDAS DAS 
UNIDADES ORGANIZACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA/PA - 
SESAU, de acordo com as descrições, especificações e quantitativos descritos abaixo: 
 
1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

   

 
1.2. O valor da presente contratação é de R$ ............ (...............). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta do: 
 
Exercício de 2021 
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XXXXXX 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO: 
3.1. Os materiais serão recebidos: 
3.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta; 
3.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento 
provisório; 
3.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 
3.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
3.2. Verificada falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a utilização do objeto 
do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo máximo de 2 (dois) dias 
corridos, contados da comunicação formal Administração. 
3.3. O objeto será satisfeito nas quantidades solicitadas através de formulário específico de 
Requisição, assinado pela chefia imediata e/ou servidor credenciado para tal. 
3.4. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da    CONTRATANTE, desde que dentro 
do prazo de vigência contratual, ou da Ata de Registro de Preços. 
3.5. O objeto deverá apresentar a garantia de pelo menos 90 (noventa) dias, a partir da data de sua 
entrega. 
3.6. Para cumprimento da obrigação, a entrega deve satisfazer os seguintes  requisitos: 
3.6.1 Material embalado e identificado, conforme o caso, de acordo com as especificações técnicas 
mencionadas neste Termo de Referência; 
3.6.2. Perfeito acondicionamento do material, de forma que seja preservado durante o deslocamento, 
transporte, movimentação e armazenamento, se for o caso; 
3.6.3. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Requisição; 
3.6.4. Entrega no prazo, local e horários prestos neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA QUARTA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, 
nos termos da legislação vigente, e ainda: 
4.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação; 
4.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição de empregados 
não qualificados ou entendidos como inadequados para a execução da obrigação; 
4.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução da obrigação; 

4.5. Manter junto ao CONTRATANTE um representante e/ou preposto para acompanhamento da 

obrigação. 
4.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do cumprimento da 
obrigação, de acordo com o disposto no Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990. 
4.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, 
o(s) item(s) com avarias ou defeitos. 
4.8. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais e/ou municipais 
incidentes ao objeto deste Termo de Referência. 
4.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE e/ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de omissões e atos praticados 
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por seus funcionários e prepostos, bem como pelas despesas originadas de infrações ou da 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar 
a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que este seja obrigado a fazer a esses títulos, incluindo 
multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 
4.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Termo de Referência, por todas as despesas 
diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição, transporte (de pessoal, materiais e 
acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciários), seguros, indenizações 
e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados 
a empresas que lhe prestarem serviço (distribuidoras, transportadoras etc.). 
4.11. Prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações. 
4.12. Implementar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão permanente da 
obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando suas normas 
de conduta. 

4.13. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

4.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes. 
4.15. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação 
exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições. 
4.16. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo orientar os empregados e 
colaboradores nesse sentido. 
4.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de servidor pertencente ao quadro 
de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 
cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 2º grau, durante a 
vigência deste contrato. 
4.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrônico (e-mail) para 
comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações. 
4.19. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
4.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer irregularidade verificada 
no cumprimento da obrigação. 
4.21. Cumprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado, levando-se em 
consideração todas as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital de Licitação e na 
proposta consolidada, inclusive unidade de medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito. 
4.22. A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, desde a sua origem até o 
local de entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem quaisquer complementos nos 
preços contratado ou pagamento adicional referente a deslocamento.  
4.23. Satisfazer a obrigação no local consignado neste Termo de Referência, observando ainda o 
horário de funcionamento administrativo. 
4.24. Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante apresentação de 
identificação funcional, com lotação específica na CONTRATANTE. 
4.25. Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das demais obrigações 
estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções estabelecidas neste Termo de Referência e 
na legislação pertinente. 
4.26. Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar, negligenciar ou deixar 
de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações do objeto deste Termo de Referência, ficará sujeita às 
penalidades estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, podendo ainda a 
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CONTRATANTE requisitar reparação dos eventuais danos e prejuízos provocados. 
4.27. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incorreções resultantes da 
execução/fornecimento. 
4.28. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parte alguma do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, a fiscalização da obrigação, através do gerenciamento e acompanhamento da execução do 
contrato durante toda a sua vigência. 
5.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em 
suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 
5.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada, dentro dos prazos 
previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a aceitação dos serviços. 
5.4. Notificar e comunicar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços. 
5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA. 
5.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal / 
Fatura. 
6.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor da unidade destinatária, com a discriminação 
de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atestada pelo fiscal e encaminhada ao setor 
competente para fins de pagamento. 
6.3. A Nota Fiscal / Fatura deverá discriminar os itens do contrato administrativo ou da Ata de Registro 
de Preço, conforme o caso, constando o valor unitário e as demais especificações inclusas na proposta 
consolidada vencedora do certame; 
6.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio transferência bancária. 
6.5. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que sustentam o pagamento ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o 
pagamento ficará pendente até que se providenciem as medidas sanadoras. 
6.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se após a regularização 
da situação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não acarretará em ônus adicional à 
CONTRATANTE, nem em prejuízo à execução do contrato. 
6.7. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o pagamento se o 
cumprimento da obrigação estiver em desacordo com as especificações deste Termo de Referência e 
do contrato, se for o caso. 
6.8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o número da agência e o 
número da conta corrente para realização da transação bancária de pagamento. 
6.9. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal / Fatura a modalidade e número da licitação a 
que faz referência, a Ata de Registro de Preço (se for o caso) e/ou o contrato administrativo (se for o 
caso). 
6.10. A efetivação do pagamento ficará condicionada à apresentação mínima, pela CONTRATADA, 
dos seguintes documentos: 
6.10.1. Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido; 
6.10.2. Recibo de pagamento devidamente assinado; 
6.10.3. Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional; 
6.10.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a CONTRATADA for domiciliada 
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em Ananindeua/PA; 
6.10.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
6.10.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho; 
6.10.7. Demais documentos exigidos por Lei, Decreto ou outro instrumento normativo municipal. 
6.11. Caso, após o devido processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à CONTRATADA, a 
CONTRATANTE se reserva o direito de descontar o valor da multa de qualquer Nota Fiscal a pagar ou 
crédito existente em favor daquela. 
6.12. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao crédito eventualmente 
existente em favor da CONTRATADA, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 
se necessário. 
6.13. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
6.14. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
6.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do serviço. 
6.16. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida 
nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, 
ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos 
INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início a partir da data de assinatura e 
encerramento em ____/____/______. 
7.2. Por se tratar de objeto de natureza não continuada, o contrato poderá ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, por igual período ou período inferior ao do contrato           administrativo, até o limite de 31 de 
dezembro do ano de sua assinatura, em respeito ao disposto pelo art. 57 e seguintes da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO REAJUSTE: 
8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação das 
propostas na Sessão Pública. 
8.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste, aplicável exclusivamente aos serviços de natureza essencial 
e continuada já prorrogados por Termo Aditivo. 
8.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.6. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com 
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa. 
8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
8.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de apostilamento. 
8.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL: 
9.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela satisfação da obrigação, 
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à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a plenitude desta responsabilidade, exercer 
a mais ampla e completa fiscalização do objeto. 
9.2. A gestão e fiscalização da prestação da obrigação será exercida por servidor(es) especialmente 
designado(s), na forma prevista na Lei 8.666/93, ao(s) qual(is) competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução e que de tudo dará ciência à CONTRATANTE e à CONTRATADA, conforme 
abaixo: 
9.2.1. A obrigação será acompanhada e fiscalizada por um servidor formalmente designado pelo 
CONTRATANTE, doravante denominado FISCAL DO CONTRATO, com autoridade para exercer, 
como representante da Administração, toda e qualquer ação destinada a orientar, acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual; 
9.2.2. Será designado ainda, facultativamente, por precaução, SUPLENTE DE FISCAL, a fim de que 
a execução do contrato não seja interrompida por qualquer intempere ocorrida com o servidor 
designado como FISCAL DO CONTRATO. 
9.3. A CONTRATANTE promoverá a fiscalização do objeto sob os aspectos qualitativo e quantitativo, 
acompanhando o desenvolvimento desta, assegurando o cumprimento das obrigações assumidas. 
9.4. A fiscalização da obrigação pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES: 
10.1. CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para 
recolhimento da multa; 
10.2. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do 
devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
10.3. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato; 
10.4. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO:  
11.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
para dirimir dúvidas oriundas do entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, 
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Ananindeua/PA, XXXXXXX 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA 

CNPJ Nº 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1-_________________________________________ 
CPF/MF nº 
2-_________________________________________ 
CPF/MF nº 
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